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Não se dá surpresa se o crime foi precedido
de desavença (vias de fato ou calorosa dis-
cussão) (STF, 2ª T., HC nº 77347/SP, Rel. Min.
Nelson Jobim, DJ de 20.02.2004, p. 23). 

Na mesma linha de raciocínio esta
Egrégia Câmara: 

Processual penal. Júri. Homicídio qualificado
pelo motivo fútil e emprego de recurso que
tornou impossível a defesa da vítima (surpre-
sa). Cassação do veredicto. Decisão manifes-
tamente contrária à prova dos autos.
Reconhecimento. Soberania da decisão do
tribunal popular. Excepcionalidade. Recurso
provido. 
- A proclamada soberania do Tribunal Popular
do Júri, Instituição Constitucional, não é abso-
luta, impondo-se o reparo de sua decisão
quando proferida em manifesto descompasso
com a prova dos autos devidamente demons-
trada. 
- Recurso a que se dá provimento (TJMG, AC
1.0259.04.911832-8/002, 1ª Câm. Crim., Rel.
Des. Sérgio Braga, DJ de 10.01.2007). 

Portanto, melhor e mais justo impor um
segundo julgamento da questão, com o fito de
reapreciação da questão fática pelo egrégio
Tribunal do Júri, que, se mantiver idêntico posi-
cionamento, não mais possibilitará verificação da

matéria por este Tribunal, na forma delimitada
pelo art. 593, § 3º, do Código de Processo Penal. 

Em face do provimento do recurso mani-
festado pela defesa, resta prejudicada a
apelação aviada pelo representante do
Ministério Público, que pretendia a alteração do
regime de cumprimento de pena. 

Diante do exposto, dou provimento ao
recurso aviado pela defesa para cassar a
decisão do Egrégio Conselho de Sentença e
determinar que Ednaldo Wilgles Barroso de
Souza seja submetido a novo julgamento pelo
Tribunal do Júri da Comarca de São João
Evangelista, nos termos do art. 593, d, do
Código de Processo Penal, prejudicado o recur-
so ministerial. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Márcia Milanez e Eduardo
Brum. 

Súmula: À UNANIMIDADE, DERAM
PROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO E
JULGARAM PREJUDICADO O RECURSO
MINISTERIAL.

-:::-

TRÁFICO DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE - AUTORIA - VALORAÇÃO DA PROVA -
CONDENAÇÃO - CAUSA DE AUMENTO DE PENA - ASSOCIAÇÃO EVENTUAL - 

INAPLICABILIDADE - USO DE ENTORPECENTE - PENA ALTERNATIVA - 
RETROATIVIDADE DA LEI 11.343/2006

Apelação criminal. Tráfico ilícito de entorpecentes. Autoria e materialidade cabalmente
demonstradas. Absolvição. Inadmissibilidade. Condenação mantida. Associação eventual.
Nova Lei de Tóxicos. Decote. Ajuste das sanções. Penas do co-réu não-apelante. Incidência da
Lei nº 11.343/2006. Necessidade de adequação. Recurso parcialmente provido. 

- Se todas as provas são irrefutáveis, dando como certo e inquestionável o tráfico de entorpe-
centes, não merece reparos a sentença, hipótese que torna o pleito de absolvição impossível
de acolhimento.

- Não estando prevista na nova lei a majorante aplicável em caso de associação eventual para
o tráfico, que passou a ser tratada como crime autônomo (art. 35), o acréscimo imposto deve
ser decotado, uma vez que a legislação recém-introduzida possui aplicação imediata, signifi-
cando situação mais benigna ao acusado, consoante disciplina o art. 2º do Código Penal. 
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- As penas do co-réu não-apelante estão a merecer retificação, de ofício, ante a incidência da
neófita Lei de Tóxicos (nº 11.343/2006), que, por ser mais benigna ao agente, no tocante às
sanções do delito de consumo pessoal de drogas, possui aplicação imediata, conforme o dis-
posto no art. 2º, parágrafo único, do Código Penal. 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0672.06.205004-8/001 - Comarca de Sete Lagoas - Apelante: Luiz
Carlos de Castro Abreu - Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relator: Des.
EDUARDO BRUM 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, incorporando neste o
relatório de fls., na conformidade da ata dos jul-
gamentos e das notas taquigráficas, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL E, DE OFÍCIO,
ALTERAR A SENTENÇA COM RELAÇÃO AO
CO-RÉU NÃO-APELANTE, À UNANIMIDADE. 

Belo Horizonte, 27 de março de 2007. -
Eduardo Brum - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Eduardo Brum - Luiz Carlos
de Castro Abreu, Poliana Martins dos Santos e
Walison Gouveia Barrado, qualificados, foram
denunciados perante o Juízo da Vara Criminal e
de Menores da Comarca de Sete Lagoas, como
incursos nas disposições dos art. 12, caput, e
art. 14, ambos da Lei nº 6.368/76, sob a
acusação de que, no dia 13 de abril de 2006,
por volta das 20h30, em uma residência locali-
zada na Rua Pedra Azul, nº 306, Bairro Boa
Esperança, Luiz Carlos mantinha em depósito,
para fins de comércio - e com o conhecimento
e participação de Poliana -, 93 (noventa e três)
pedras de “crack”, substância entorpecente de
comércio e venda proibidos, capaz de desen-
volver dependência química e psíquica. 

Consta da exordial que, naquela data,
em razão de informações dando conta de que
aquele local estava sendo utilizado como ponto
de comércio de drogas, policiais militares pas-
saram a monitorar aquela residência, observan-
do que o acusado Walisson e o menor V.F.G.S.
nela entravam e saíam constantemente, fazen-
do inúmeros contatos com pessoas que por ali

passavam. Em conseqüência, o menor V. foi
abordado pelos milicianos e com ele foram
encontradas duas pedras de “crack”, tendo este
declarado que obtivera aquele entorpecente no
supracitado domicílio, onde o increpado Luiz
Carlos reside. 

Diante de tal fato, os milicianos dirigiram-
se até a aludida residência, local onde Walison
foi abordado, e também mantinha sob sua
posse duas outras pedras de “crack”, bem como
R$72,00 (setenta e dois reais) em dinheiro. 

Após isso, a Polícia Militar iniciou busca
na casa de Luiz Carlos, vindo a encontrar, atrás
de um guarda-roupas, a quantia de R$1.400,00
(hum mil e quatrocentos reais) e dois aparelhos
celulares, pertencentes ao acusado Luiz e obti-
dos com a venda ilícita de entorpecentes. 

Ainda em decorrência daquela busca, os
militares lograram apreender, dentro das roupas
íntimas da menor C.C.A. - irmã do denunciado
Luiz Carlos -, 93 (noventa e três) pedras de
“crack”, psicotrópicos pertencentes ao imputado
Luiz Carlos e que lhe foram entregues, para
guardar, por Poliana Martins, na tentativa de
evitar sua apreensão pelos agentes militares. 

Finda a instrução criminal e vindo à luz a
r. sentença de f. 182/191, a denúncia foi julga-
da parcialmente procedente e viram-se os acu-
sados Luiz Carlos de Castro e Walison Barrado
absolvidos pelo delito previsto no art. 14 da Lei
nº 6.368/76, com fulcro no art. 386, VI, do CPP,
e condenados, o primeiro, como incurso nas
sanções do art. 12 e art. 18, III, ambos da Lei nº
6.368/76, e o segundo nas iras do art. 16 do
mesmo diploma legal, sendo aplicadas, respec-
tivamente, as penas de 5 (cinco) anos, 5 (cinco)
meses e 10 (dez) dias de reclusão, regime ini-
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cialmente fechado, e 93 (noventa e três) dias-
multa, arbitrado o valor unitário mínimo legal, e
7 (sete) meses, 15 (quinze) dias de detenção,
regime aberto, e 25 (vinte e cinco) dias-multa,
vedada a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos. Poliana
Martins, por sua vez, foi absolvida dos crimes
estatuídos nos arts. 12 e 14, todos da Lei nº
6.368/76, tendo em vista o disposto no art. 386,
VI, do CPP. 

Inconformado, apelou o sentenciado Luiz
Carlos, requerendo, em síntese, a absolvição,
tendo em vista a ausência de provas para sus-
tentar um decreto condenatório (f. 198/199 e
203/212). 

A r. decisão transitou em julgado para o
denunciado Walison Barrado e para Poliana
Martins (f. 219-v.). 

O Ministério Público, em ambas as
instâncias, manifestou-se pelo desprovimento
do apelo (f. 222/230 e 239/242). 

Intimações regulares dos acusados (f.
214, 216 e 218), de seu digno patrono (f. 191-
v.) e do Órgão Ministerial (f. 191-v.). 

Conheço do recurso, atendidos os pres-
supostos de sua admissibilidade. 

A materialidade delitiva restou sobeja-
mente comprovada pelo auto de apreensão (f.
21 - apenso vol. 1), pelo laudo de constatação
(f. 29 - apenso vol. 1) e exame toxicológico
definitivo (f. 65 - apenso vol. 1). 

A autoria ressai igualmente induvidosa. 

Quando do inquérito policial, o apelante
declarou que já foi usuário. No entanto, negou
envolvimento com o tráfico ilícito de entorpe-
centes. Disse que apenas assumiu a proprie-
dade da droga apreendida em sua residência,
com o intuito de que seus familiares não ficas-
sem presos. Acrescentou, ainda, que a sua irmã
C. é que estava guardando os psicotrópicos em
seu domicílio para um traficante, o qual não
pôde declinar o nome, pois tinha medo de que

ele pudesse matar a sua família ou ele próprio
(f. 41/42 - apenso vol. 1). 

Em Juízo, o suplicante novamente negou
o comércio ilícito de entorpecentes e declarou-
se perseguido pelos Policiais Militares, alegan-
do que é acusado de tudo o que tem acontecido
referente à droga (f. 127/129 - vol. 1). 

Poliana Martins dos Santos, esposa do
recorrente, informou que as pedras de “crack”
foram encontradas na casa onde residem, den-
tro das roupas de C. Disse, outrossim, que um
número considerável de pessoas iam até a sua
residência procurando pela sua cunhada C. (f.
43/44 - apenso - vol. 1 e f. 134/136 - vol. 1). 

No entanto, C.C.A., na companhia de seu
patrono, declarou extrajudicialmente: 

Que sua cunhada Poliana falou que havia
droga debaixo do banco na varanda e pediu
para a informante esconder (...); que colocou
os papelotes na dobra de sua calça e quando
a policial mandou tirar a roupa e balançou a
calça os papelotes caíram (...); que os
papelotes de droga eram de seu irmão
Luizinho, que é traficante de drogas (...); que
o Luizinho vende droga na esquina (...); que
nunca vendeu drogas para Walison e também
não é traficante de drogas; que o único erro
que cometeu foi ter escondido a droga para
beneficiar o seu irmão, atendendo pedido de
Poliana (f. 13/15 - apenso vol. 1). 

Já na fase judicial, C., ao ser interrogada
pelo MM. Juiz a quo, ratificou sua delação extra-
judicial por duas vezes. Contudo, ao olhar para
seu advogado, resolveu alterar a sua versão, ale-
gando que um homem lhe ofereceu um trabalho
para guardar alguns pacotes de drogas, sendo
certo que cada dia ele mandava uma pessoa
buscá-las e, por semana, pagava-lhe cinqüenta
reais. Mais adiante, disse que esse homem se
chamava Chiquinho e que não chegou a receber
a quantia prometida por ele (f. 137/138 - vol. 1). 

Ione Ferreira de Castro Abreu, genitora
do increpado, em ambas as fases em que foi
ouvida, asseverou que seu filho Luiz Carlos,
conhecido como Luizinho, tem envolvimento
com drogas, e esclareceu ainda que, se algum
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entorpecente foi encontrado em sua residência,
só poderia pertencer a ele (f. 8/10 - apenso vol.
1 e 141 - vol. 1). 

As testemunhas Sílvio Geraldo Bastos
Pena e José Maria Teixeira foram unânimes em
relatar que presenciaram a apreensão dos
psicotrópicos, bem como do dinheiro na
residência do apelante (f. 4/7 - apenso vol. 1). 

O miliciano Cláudio José Pereira narrou
que recebeu informações do serviço de
inteligência da Polícia Militar no sentido de que
na residência do recorrente havia grande movi-
mentação de pessoas e estaria sendo utilizada
para o tráfico de drogas. Afirmou que ali foram
apreendidas 93 (noventa e três) pedras de
“crack” embaladas com plástico, as quais
estavam escondidas dentro da roupa de C.,
irmã do imputado. Por fim, disse que havia notí-
cias de que Luiz Carlos é responsável pelo
comércio de entorpecentes no referido local (f.
2/4 - apenso vol. 1 e 139 - vol. 1). 

O usuário Walisson Gouveia, em seu
depoimento extrajudicial, confessou que com-
prou duas pedras de “crack” de C., pelo valor de
R$10,00 (dez reais), acreditando que tal droga
só poderia pertencer ao seu irmão Luiz Carlos
(f. 10/11 - apenso vol. 1). Todavia, em juízo,
Walisson retratou-se dizendo que adquiriu o
entorpecente de um indivíduo chamado
Orozimbo Macedo (f. 130/133 - vol. 1). 

Da mesma forma, o menor V.F.G.S., na
etapa extrajudicial, disse: 

que prestou depoimentos de livre e espon-
tânea vontade, sem qualquer tipo de coação
física ou mental (...); que, nesta data, por volta
das 13h, foi até a residência de Luizinho e
comprou diretamente dele duas pedras de
“crack” (...); que somente compra drogas do
Luizinho para seu consumo (grifos nossos) (f.
15/16 - apenso vol. 1). 

Porém, em seu interrogatório judicial, o
supramencionado usuário contou que nunca
havia comprado pedra de “crack” do recorrente.
Informou, ainda, que apanhou dos milicianos (f.
142 - vol. 1). 

Na Depol, a testemunha Ivan Soares
Faria afirmou: 

Que, a droga encontrada com C. com certeza é
do Luizinho porque ele é traficante de droga (...);
que, tem uma semana que trabalha na casa, e
via movimento de várias pessoas chamando por
Luizinho (f. 12/13 - apenso vol. 1). 

De igual modo, na fase judicial, Ivan
mudou a sua versão, aduzindo não saber se o
recorrente era traficante (f. 140 - vol. 1). 

Registre-se que, em que pese não confir-
madas na fase judicial, tenho como válidas e
críveis as delações dos usuários e de C. como
fator para a condenação, tendo em vista a
corroboração da prova testemunhal. 

E, como bem salientou o culto
Magistrado da instância primeva: 

apesar de na fase judicial ter havido
mudanças de versões, tais se justificam não
só pelo temor que os traficantes impõem em
testemunhas, como também diante do grau
de parentesco de algumas delas, sendo que
buscaram covardemente colocar toda a carga
na menor C., talvez mesmo pelo fato de esta
ser menor (f. 187). 

Com efeito, o que se nota é que o
apelante tentou imputar a sua irmã C., registre-
se menor de idade, a propriedade da droga
apreendida. No entanto, o que se verifica é que
tal versão restou isolada das provas carreadas
aos autos. 

Como se vê, a própria genitora do
increpado delatou o envolvimento de Luiz
Carlos com o tráfico, fato também descrito pelo
Policial Militar Cláudio José Pereira. 

Destaco, outrossim, que a apreensão
das 93 pedras de crack só foi possível graças à
diligente operação policial, que logrou êxito em
apreendê-las na residência do réu, uma vez
que recebida a informação da prática do comér-
cio ilícito naquele local pelo serviço de inteligên-
cia da Polícia Militar. 
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Assim sendo, o conjunto probatório con-
duz à inexorável certeza moral do envolvimento
do apelante com o comércio de drogas. 

Como cediço, o tráfico de entorpecentes
é um delito de ação múltipla e de conteúdo
variado, em que se admitem várias condutas.
Praticando uma das condutas elencadas pelo
seu tipo, a condenação se impõe. 

Demais disso, a prova testemunhal coli-
gida nos autos, a grande quantidade de tóxico
encontrada pelos policiais e a sua forma de
acondicionamento (noventa e três pedras de
crack já embaladas), bem como as circunstân-
cias em que se deu a apreensão, autorizam a
conclusão firme e segura de que procede a
acusação. 

Desse modo, o acusado praticou o delito
previsto no art. 12 da Lei nº 6.368/76, devendo
ser mantida a sua condenação. 

Registro que o suplicante já foi absolvido
do crime estatuído no art. 14 da Lei nº 6.368/76,
com fulcro no art. 386, VI, do CPP, consoante o
r. decisum (f. 188), sendo, portanto, desarra-
zoado o pleito de absolvição daquele delito. 

De outra banda, não vislumbro motivos
para reduzir as reprimendas fixadas, uma vez
que o culto Juiz-Sentenciante analisou a sua
dosimetria de forma correta e demonstrou sufi-
cientemente as razões de seu convencimento,
mormente no que se refere aos motivos pelos
quais a pena-base foi fixada em patamar acima
do mínimo legal. 

Nota-se que o estabelecimento das
sanções básicas em montante acima do mínimo
cominado deveu-se à reprovação elevada da
conduta do recorrente, conforme demonstrado
nos autos, além da apreensão de considerável
quantidade de entorpecentes e personalidade
flagrantemente distorcida. Outrossim, a rein-
cidência foi corretamente reconhecida, con-
soante a CAC de f. 11/14. 

Destaco, entretanto, que a r. decisão está
a necessitar de pequeno reparo, considerando-

se a entrada em vigor recentemente - em 9 de
outubro de 2006 - da novel Lei de Tóxicos - Lei
nº 11.343/06 -, pela qual ficou revogada a causa
especial de aumento no tocante à associação
eventual, incidente nas penas de todos os sen-
tenciados. 

Com efeito, não estando prevista na nova
lei a majorante aplicável em caso de associa-
ção eventual para o tráfico, que passou a ser
tratada como crime autônomo (art. 35), o
acréscimo imposto deve ser decotado, uma vez
que a legislação recém-introduzida possui apli-
cação imediata, significando situação mais
benigna ao réu, consoante disciplina o art. 2º do
Código Penal. 

Decoto, portanto, o aumento referente ao
art. 18, inciso III, da revogada Lei nº 6.368/76,
ficando Luiz Carlos de Castro Abreu conde-
nado, no que se refere ao crime de tráfico ilícito
de entorpecente, às penas definitivas de 4 (qua-
tro) anos e 1 (um) mês de reclusão e 70 (seten-
ta) dias-multa, respeitados os percentuais
estabelecidos pelo r. decisum. 

Por derradeiro, de ofício, altero a r. sen-
tença no tocante às reprimendas carcerária e
de multa aplicadas ao co-réu não-apelante
Walisson Gouveia Barrado, referentes ao delito
previsto no art. 16 da Lei nº 6.368/76, pois, con-
siderando que a nova Lei de Tóxicos afastou as
penas anteriormente previstas, havendo tão-só
sanções alternativas relativamente à posse de
drogas para consumo pessoal, deve ser invoca-
da a regra da retroatividade da legislação mais
benéfica (art. 2º, parágrafo único, do CP). 

Dessarte, atento à análise promovida na
singela instância, imponho ao acusado a medi-
da de advertência sobre os efeitos da droga
(art. 28, inciso I, da Lei nº 11.343/06), a ser dire-
cionada no Juízo de Execução, decotando,
assim, todas as sanções antes infligidas no que
concerne ao crime estatuído no art. 16 da Lei nº
6.368/76. 

Não é necessária a expedição de alvará
de soltura, tendo em vista que Walisson respon-
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deu ao processo em liberdade (f. 12 - apenso
vol. 1). 

Ante o exposto, dou parcial provimento
ao recurso e, de ofício, altero a r. sentença no
tocante ao co-réu não-apelante. 

Custas ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Judimar Biber e Márcia
Milanez. 

Súmula - À UNANIMIDADE, DERAM
PROVIMENTO PARCIAL E, DE OFÍCIO,
ALTERARAM A SENTENÇA COM RELAÇÃO
AO CO-RÉU NÃO APELANTE.

-:::-

EXTORSÃO - FLAGRANTE ESPERADO - CRIME IMPOSSÍVEL - NÃO-CONFIGURAÇÃO - 
TIPICIDADE - CONDENAÇÃO - CRIME FORMAL - GRAVE AMEAÇA - VANTAGEM INDEVIDA -
CRIME CONSUMADO - TENTATIVA - DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME - IMPOSSIBILIDADE

Ementa: Extorsão. Crime impossível. Flagrante esperado. Inexistência. Constrangimento.
Configuração. Delito formal. Tentativa. Afastamento. Recurso desprovido. 

- Quando os policiais, ao receberem a informação de que um crime de extorsão seria praticado,
organizam um esquema de vigilância, sem forjar qualquer situação, não há que se falar em fato
atípico ou crime impossível, uma vez que o meliante agiu espontaneamente, sendo preso no
momento em que foi ao encontro da vítima para buscar o dinheiro exigido. 

- Se o agente constrange a vítima, e esta, atemorizada, como última instância, solicita a ajuda
de terceiro, inclusive da polícia, há crime consumado. 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0194.06.058536-2/001 - Comarca de Coronel Fabriciano -
Apelante: Carlos Alberto de Assis - Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relator:
Des. WILLIAM SILVESTRINI 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas,
EM REJEITAR PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 14 de março de 2007. -
William Silvestrini - Relator. 

Notas taquigráficas

O Sr. Des. William Silvestrini - Interpôs
Carlos Alberto de Assis recurso de apelação,
inconformado com a sentença de f. 73/81, que
julgou procedente a denúncia, condenando-o
nas sanções do artigo 158 do Código Penal, às
penas de cinco anos de reclusão, a ser cumpri-

da no regime fechado, e 30 dias-multa, no valor
mínimo legal. 

Intimado, o Promotor de Justiça não
manifestou interesse de recorrer (f. 82-v.). 

Narra a denúncia que, em 12.04.2006, o
acusado constrangeu a vítima M.V.R.D., de 17
anos de idade, mediante grave ameaça, a
entregar-lhe a quantia de R$ 40,00 e um apa-
relho celular, contra a sua vontade. Apurou-se
que a vítima se encontrava no terminal
rodoviário da cidade, quando dela se aproximou
o denunciado, abordando e exigindo o seu celu-
lar, mediante grave ameaça, simulando portar
arma de fogo. Após isso, exigiu que a vítima
passasse o número do telefone, pois, no dia
seguinte, iria ligar e marcar o horário para que
ela levasse a quantia em dinheiro, visto que
esta se encontrava com uniforme escolar e
tinha ele conhecimento de onde estudava. No
dia 13.04.2006, após telefonar-lhe diversas


